
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  

João Pessoa - Publicado em quinta-feira, 24 de novembro de 2016 - Nº 1603 - Divulgado em 23/11/2016  

Conselheiro Presidente 
Arthur Paredes Cunha Lima 
Conselheiro Vice-Presidente 
André Carlo Torres Pontes 
Conselheiro Corregedor 
Fernando Rodrigues Catão 
Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

 Cons. Pres. da 2ª Câmara 
Arnóbio Alves Viana 

 Conselheiro Ouvidor 
Antônio Nominando Diniz Filho  
Conselheiro 
Marcos Antonio da Costa 

 Procuradora Geral 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 

Subproc. Geral da 1ª Câmara 
Luciano Andrade Farias 
Subproc. Geral da 2ª Câmara 
Manoel Antonio dos Santos Neto 
Procuradores 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Marcílio Toscano Franca Filho 
Bradson Tibério Luna Camelo 

 Diretor Executivo Geral 
Nivaldo Cortes Bonifácio 
Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Antônio Gomes Vieira Filho 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 
 

 
 

Índice 
1. Atos da Presidência ............................................................................1 

Comunicações
2. Atos Administrativos............................................................................1 

....................................................................................1 

Resultado de Licitação........................................................................1 
Cessão de Uso

3. Atos do Tribunal Pleno........................................................................3 
...................................................................................2 

Intimação para Sessão .......................................................................3 
Intimação para Defesa........................................................................3 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................3 
Extrato de Decisão Singular ...............................................................3 
Errata

4. Atos da 1ª Câmara..............................................................................4 
..................................................................................................3 

Citação para Defesa por Edital ...........................................................4 
Intimação para Defesa........................................................................5 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................5 
Extrato de Decisão..............................................................................6 
Errata

5. Atos da 2ª Câmara..............................................................................8 
..................................................................................................8 

Intimação para Sessão .......................................................................8 
Citação para Defesa por Edital ...........................................................9 
Intimação para Defesa........................................................................9 
Extrato de Decisão

6. Atos dos Jurisdicionados ..................................................................11 
..............................................................................9 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados ............................................11 
Errata ................................................................................................14 

 
 

1. Atos da Presidência 

Comunicações 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE dar conhecimento do DEFERIMENTO da solicitação constante do Documento TC n° 38861/16 da Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipú. 

 

2. Atos Administrativos 

Resultado de Licitação 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, através de seu Pregoeiro, torna público o resultado do pregão presencial nº 009/2016 - 
PROCESSO TC nº. 13701/16. Tipo: menor preço por lote, Lei 10.520/02, cujo objeto é a Aquisição de condicionadores de ar, tipo Split, com 
tecnologia inverter, capacidade 18.000 Btu/h, incluindo o serviço de instalação, tendo como vencedora a Empresa: JOÃO PESSOA COMERCIO 
VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES – CNPJ 195809230001-98, conforme quadro abaixo: 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND MARCA/MODELO 
REQUISIÇÃO 
MINÍMA (A) 

PREÇO 
UNITÁRIO (B) 

R$ 

VALOR TOTAL REQ. 
MIN. (C) = AXB 

LOTE ÚNICO 
1. Condicionadores de ar, tipo 

Split, com tecnologia inverter, 
capacidade 18.000 Btu/h. 

 
UND 

ELGIN - ECO 
INVERTER 

HFV/Q 16 

 
 

2.780,00 44.480,00 
1.1. 

Serviço de instalação de 
condicionares de ar. 

 
UND 

ELGIN – ECO 
INVERTER 

HFV/Q 16 

 
420,00 

6.720,00 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME E/OU EPP) TOTAL = 51.200,00 

2. Condicionadores de ar, tipo 
Split, com tecnologia 
inverter, capacidade 18.000 
Btu/h. 

UND 
ELGIN - ECO 
INVERTER 

HFV/Q 20 

2.780.00 

55.600,00 
   ELGIN – ECO 

INVERTER 
HFV/Q 20 

420,00 

8.400,00 
TOTAL = 64.000,00 

Valor global estimado para a cobertura da presente aquisição/serviço é de = 115.200,00 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA= CENTO E QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS 

*Nos valores unitários e no valor geral desta proposta já estão incluídas todas as despesas referentes a frete e impostos. 
 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na sua sede, à Rua Prof. Geraldo Von Sohsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital ou pelos 
telefones 3208-3503/30208 3388. João Pessoa, 23 de novembro de 2016. Disponível: www.tce.pb.gov.br. Pregoeiro. 

 

Cessão de Uso 

Extrato – Contrato de Cessão Onerosa de Uso TC 10/16 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
               Centro de Ensino Decisão Ltda 
Objeto: Cessão onerosa de espaço público para realização, pelo CESSIONÁRIO, do evento do Centro de Ensino Decisão. 
Valor: R$ 1.500,00(Hum mil, quinhentos reais) 
Vigência:24/11/2016 
Data da assinatura: 03/11/2016. 
 
 

 
Extrato – Contrato de Cessão Onerosa de Uso TC 11/16 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
               Fundamental locação de Equipamentos de Informática e Eventos Ltda 
Objeto: Cessão onerosa de espaço público para realização, pelo CESSIONÁRIO, do evento Colação de grau. 
Valor: R$ 1.500,00(Hum mil, quinhentos reais) 
Vigência:29/11/2016 
Data da assinatura: 16/11/2016. 
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3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2107 - 14/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 05397/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Cícero Nunes de Farias, Ex-Gestor(a); Josedeo Saraiva 
de Souza, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04328/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Araruna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Francisco Edinaldo Pontes Martins, Gestor(a); Arthur 
Martins Marques Navarro, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, 
Advogado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); Danilo Sarmento 
Rocha Medeiros, Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Advogado(a); Antonio Jansem Targino de Sousa, 
Advogado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Johnson Goncalves de Abrantes, Advogado(a); Rafael 
Santiago Alves, Advogado(a); Romero Sa Sarmento Dantas de 
Abrantes, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03407/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado das Finanças 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2010 
Intimados: Juliana Guedes Silva, Advogado(a); Luiz Quirino Filho, 
Advogado(a); Antonio Diniz Pequeno, Advogado(a); Allisson Carlos 
Vitalino, Advogado(a); Vital Henrique de Almeida, Advogado(a); 
Marcus Vinicius Fernandes Neves, Interessado(a); Petrônio Wanderley 
de Oliveira Lima, Advogado(a); Cleanto Gomes Pereira Junior, 
Advogado(a); Fernando Gaião de Queiroz, Advogado(a); José Moreira 
de Menezes, Advogado(a); Martinho Normando do Amaral Almeida, 
Advogado(a); José Marcos Oliveira dos Santos, Advogado(a); Eloi 
Custódio Meneses, Advogado(a); Fernanda Alves Rabêlo, 
Advogado(a); Balduino Lelis de Farias Filho, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental apresentarem defesa ou 
esclarecimentos. 

 
Processo: 03868/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Congo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Tales da Silva Araujo, Contador(a); Joaquim Quirino da 
Silva Júnior, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentarem defesa, 
acerca das conclusões da Auditoria em seu relatório inicial. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04182/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: RODRIGO LIMA MAIA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 04182/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, 
Contador(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido 

 
Processo: 04590/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Katyenne 
Maciel Soares Evangelista Advogado: Dr. Carlos Roberto Batista 
Lacerda Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00067/16 
Processo: 04590/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Emmanuel Felipe Lucena Messias, Gestor(a); Disraeli 
Abrantes Moreira, Contador(a); Itc-Consultoria Em Gestão Ltda.-Me, 
Repers. Legal, Sr. Odilon Fernandes da Silva Neto, Interessado(a); 
Katyenne Maciel Soares Evangelista, Interessado(a); Impel Trade 
Soluções Comércio E Serviços Ltda. - Me, Repres. Legal, Sr. Gilderlan 
Silva dos Santos, Interessado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Odilon Fernandes da Silva Neto, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Katyenne Maciel Soares Evangelista Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 22 de novembro 
de 2016 pelo advogado, Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, em nome 
da Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena/PB durante 
o exercício financeiro de 2014, Sra. Katyenne Maciel Soares 
Evangelista, com instrumento procuratório anexado, fl. 604. A referida 
peça está encartada aos autos, fl. 605, onde o ilustre causídico pleiteia 
a dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, destacando, em 
síntese, o exíguo tempo para obtenção de todos os documentos 
necessários à elaboração da contestação da Administradora do fundo 
local de saúde, notadamente diante da complexidade e relevância dos 
fatos apontados pelos peritos deste Pretório de Contas. É o relatório. 
Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a situação 
informada pelo Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, patrono da Sra. 
Katyenne Maciel Soares Evangelista, pode ser enquadrada no 
disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in 
verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 
(quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do 
Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o 
exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Gabinete do Relator João Pessoa, 
23 de novembro de 2016 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 17/10/2016: 
Sessão: 2105 - 30/11/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 02486/12 
Jurisdicionado: Fundo Industrialização do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05397_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04328_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03407_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03868_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04182_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04182_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04590_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04590_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02486_12
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Intimados: Tatiana da Rocha Domiciano, Gestor(a); Francisco Pereira 
da Costa, Advogado(a); Jeofton Costa Melo, Advogado(a); Jovelino 
Carolino Delgado Neto, Advogado(a); Kalina de Andrade Cavalcanti, 
Advogado(a); Katiele Marques da Silva, Advogado(a); Carlos Pessoa 
de Aquino, Advogado(a); Vivian Margareth de Oliveira, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2016: 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03657/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Montadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Ramalho Antônio de Souza, Gestor(a); Carlos Magno 
Ferreira da Silva, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 21/11/2016: 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03679/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Gurjão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Edivaldo Morais da Silva, Gestor(a); Marcylio de Queiroz 
Silva, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2016: 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03718/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Amisterdan da Silva Marinho, Gestor(a); Simone Barbosa 
de Queiroz, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 10/11/2016: 
Sessão: 2105 - 30/11/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03866/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São João do Cariri 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Jose Helder Trajano de Queiroz, Gestor(a); Joilto 
Goncalves de Brito, Contador(a); Tales da Silva Araujo, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 21/11/2016: 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03876/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Coxixola 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Roberio Goncalves Ribeiro, Gestor(a); Joilto Goncalves de 
Brito, Contador(a); Douglas Soares Batista, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 21/11/2016: 
Sessão: 2105 - 30/11/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03890/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Camalaú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Aluisio Lucas Junior, Gestor(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 10/11/2016: 
Sessão: 2105 - 30/11/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04199/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Barra de São Miguel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 

Intimados: Joao Batista Truta, Gestor(a); Lucas Pinto Pedrosa, 
Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 21/11/2016: 
Sessão: 2105 - 30/11/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04203/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Matinhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Ionilda Cavalcanti da Silva, Gestor(a); Lucas Pinto 
Pedrosa, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 21/11/2016: 
Sessão: 2106 - 07/12/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04216/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Parari 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Diogenes Correia Silva, Gestor(a); Joao Jose Maciel 
Alves, Advogado(a). 
 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 11600/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Citados: Antônio Nilton Alves Bezerra, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 11600/09 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 07751/11 
Jurisdicionado: Fundo dos Servidores Municipais de Boa Vista 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2006 
Citados: Francisco de Almeida Leite, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 07751/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 13344/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02066/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2010 
Citados: Dubai Incorporadora E Construtora Ltda, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 09438/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03657_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03679_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03718_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03866_16
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04203_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04216_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11600_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07751_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13344_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02066_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09438_15
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Citados: Maria Margarida dos Santos, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 09609/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citados: Nubia de Sousa Lins, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 12592/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citados: Reginaldo Pereira da Costa, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 13274/15 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Citados: Marinez Marina da Silva Moreira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13274/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 00505/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Citados: Lucinalva Florencio dos Santos Caetano, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 09280/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Citados: Francisca Gomes Araújo Motta, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 12119/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Citados: Francisca Gomes Araújo Motta, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 12701/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2016 
Citados: Francisca Gomes Araújo Motta, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 00284/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
Intimados: Ednacé Alves Silvestre Henrique, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 1277/1286. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 00284/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06720/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citado: RAYSSA KALLYNE CRUZ DE LUNA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02882/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2005 
Citado: RAYSSA KALLYNE CRUZ DE LUNA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido 

 
Processo: 08455/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2011 
Citado: RAYSSA KALLYNE CRUZ DE LUNA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido 

 
Processo: 11766/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Citado: ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional, mas 
por 8 (oito) dias. 

 
Processo: 11775/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Citado: ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional, mas 
por 8 (oito) dias. 

 
Processo: 11775/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Citado: ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional, mas 
por 8 (oito) dias. 

 
Processo: 07148/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2012 
Citado: THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional, mas 
por 8 (oito) dias. 

 
Processo: 07602/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: MILTON MOREIRA RAIMUNDO, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
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Processo: 11438/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: MILTON MOREIRA RAIMUNDO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 11980/16 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Citado: SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARAES, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 03609/16 
Sessão: 2677 - 27/10/2016 
Processo: 04638/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: Ednaldo Pereira de Santana, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 
04638/09, os Membros da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, RESOLVEM, à unanimidade, acórdão pela: - 
Regularidade com ressalvas do concurso público realizado pela 
Câmara Municipal de Santa Rita, regido pelo Edital n° 01/2008, 
homologado em 04/07/2008; - Concessão de registro aos seguintes 
atos de nomeação: 

Item Nome Portaria Fls. 
1 Ernani Assis Balbino Nº. 126/2011 364 
2 Eduardo Santos as 

Silva 
Nº. 014/2012 365 
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Cargo: Agente Legislativo 

Item Nome Portaria Fls. 
1 Abílio Guilherme de A. 

Marinho 
Nº. 017/2012 371 

2 Rinaldo Soares da Silva Nº. 128/2011 362 
3 Helder Felipe Azevedo 

da Silva 
Nº. 015/2012 369 

4 Hermance de Almeida 
Lima 

Nº. 016/2012 370 

 
Assistente Legislativo 

Item Nome Portaria Fls. 
1 Dore Edna Muniz do 

Nascimento 
Nº. 018/2012 372 

2 Patrícia Bezerra da 
Silva 

Nº. 019/2012 367 

3 Hayana de Souza Silva 
e Sá 

Nº. 020/2012 373 

4 Juliane Gabrielly dos 
Santos Cunha 

Nº. 021/2012 366 

 
Técnico Legislativo 

Item Nome Portaria Fls. 
1 Andressa Matos 

Carvalho de Souza 
Nº. 127/2011 363 

2 Maria do Socorro Alves 
de Menezes 

Nº. 022/2012 368 

 
 

Ato: Acórdão AC1-TC 03509/16 
Sessão: 2677 - 27/10/2016 
Processo: 04587/13 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Anselmo Guedes de Castilho, Gestor(a); Coriolano 
Coutinho, Ex-Gestor(a); Laura Maria Farias Barbosa, Ex-Gestor(a); 

Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, Ex-Gestor(a); Alda Maria de 
Brito Marinho, Contador(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data em: 1) Julgar 
regulares as prestações de contas dos gestores da Autarquia Especial 
Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR, referentes ao exercício 
financeiro de 2012, sob responsabilidade do Sr. Coriolano Coutinho 
(01/01 a 31/01/2012) e da Sra. Laura Maria Farias Barbosa (01/02 a 
22/04/2012). 2) Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do 
gestor da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR, 
referente ao exercício financeiro de 2012, sob responsabilidade do Sr. 
Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa (23/04 a 31/12/2012). 3) Aplicar 
multa pessoal ao Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, no valor 
de R$ 3.941,08 (três mil, novecentos e quarenta e um reais e oito 
centavos), equivalentes a 85,93 Unidades Fiscal de Referência do 
Estado da Paraíba – UFR, com fulcro no artigo 56, inciso II, da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal. 4) 
Recomendar à gestão da EMLUR, no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Lei 4.320/64, da Lei Complementar 
101/2000 e às normas contábeis pertinentes, bem como de se articular 
com o Chefe do Executivo do Município de João Pessoa para 
solucionar a irregularidade relativa ao quadro de pessoal da EMLUR. 
5) Trasladar a presente decisão para os autos do processo que 
analisa a prestação de contas anual do Prefeito Municipal de João 
Pessoa relativa ao exercício financeiro de 2015, com o objetivo de 
restaurar a legalidade do quadro de pessoal da EMLUR. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00192/16 
Sessão: 2677 - 27/10/2016 
Processo: 14712/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2013 
Interessados: Hildon Régis Navarro Filho, Gestor(a); Saulo de 
Oliveira Juvêncio., Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
14.712/13, os Membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, RESOLVEM na sessão 
realizada nesta data em assinar prazo de 30 (trinta) dias para o atual 
Prefeito de Alagoa Grande, Sr. Hildon Régis Navarro Filho, para 
encaminhar ao TCE/PB os documentos/esclarecimentos solicitados 
pela Unidade Técnica de Instrução (relatório, fls. 285/290), sob pena 
de multa e outras cominações legais. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03584/16 
Sessão: 2678 - 10/11/2016 
Processo: 15221/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Interessados: Maria Aparecida Ramos de Meneses, Gestor(a); 
Giucélia Araújo de Figueiredo, Ex-Gestor(a); Soraya Fátima de 
Oliveira Ayres, Interessado(a); Silvânia Rodrigues Nunes, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.221/13, referente à Prestação de Contas do 
Convênio nº 05/2010, celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Humano e o Centro Unificado de Capacitação e Arte 
– Fundação CUCA, objetivando o desenvolvimento de ações 
destinadas ao atendimento de 770 crianças/adolescentes e seus 
familiares, nos municípios de Guarabira e Bananeiras, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e da proposta de decisão do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) JULGAR 
IRREGULAR a Prestação de Contas do Convênio sob exame; 2) 
IMPUTAR, solidariamente, as Sras. Silvânia Rodrigues Nunes e 
Soraya Fátima de Oliveira Ayres, ex-gestores do Centro Unificado de 
Capacitação e Arte – Fundação CUCA, débito no valor de R$ 
250.000,00 (8.383,63 UFR-PB), referente aos valores liberados para 
consecução dos objetivos do convênio, sem qualquer comprovação da 
execução das ações, assinando-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento aos cofres do Estado, sob pena de cobrança executiva a 
ser ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, 
podendo-se dar a intervenção do Ministério Público, na hipótese de 
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omissão, na forma da Constituição Estadual; 3) APLICAR multa no 
valor de R$ 5.000,00 (167,44 UFR-PB) a cada uma das ex-gestoras 
do Centro Unificado de Capacitação e Arte – Fundação CUCA, Sras. 
Silvânia Rodrigues Nunes e Soraya Fátima de Oliveira Ayres, 
conforme preceitua o art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual 
nº 18/93, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN TC nº 
04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público, na hipótese de omissão, na forma 
da Constituição Estadual; Presente ao Julgamento o representante do 
Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03557/16 
Sessão: 2678 - 10/11/2016 
Processo: 18059/13 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: Ricardo Barbosa, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, referente 
ao Termos Aditivos nºs. 05, 06, e 07 ao Contrato nº PJU Nº 022/2013, 
decorrente do RDC 022/2013, realizada pela Superintendência de 
Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN, que 
acresceu e suprimiu serviços da planilha inicial caracterizando 
alteração do valor e prazo do contrato, acordam os Conselheiros 
integrantes da CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do relator do Relator, partes integrantes do presente 
ato formalizador, em: 1) JULGAR REGULARES os Termos Aditivos 
sob exame; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
Julgamento o representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03510/16 
Sessão: 2677 - 27/10/2016 
Processo: 03830/14 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, Gestor(a); 
Anselmo Guedes de Castilho, Ex-Gestor(a); Alda Maria de Brito 
Marinho, Contador(a); Patricia Helena Borges de Souza Siqueira, 
Assessor Técnico; Alana Martins Marques Navarro, Assessor Técnico; 
Isabela Cavalcanti de Lima Gondim, Assessor Técnico; Robson Torres 
dos Santos, Assessor Técnico; Gustavo Bruno de Lima E Rosas, 
Assessor Técnico; Carlos Roberto Batista Lacerda, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data em: 1) Julgar 
regular com ressalvas a prestação de contas do gestor da Autarquia 
Especial Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR, referente ao 
exercício financeiro de 2013, sob responsabilidade do Sr. Anselmo 
Guedes de Castilho. 2) Aplicar multa pessoal ao Sr. Anselmo Guedes 
de Castilho, no valor de R$ 4.407,71 (quatro mil, quatrocentos e sete 
reais e setenta e um centavos), equivalentes a 96,11 Unidades Fiscal 
de Referência do Estado da Paraíba – UFR , com fulcro no artigo 56, 
inciso II, da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal. 3) Trasladar a presente decisão para os autos do processo 
que analisa a prestação de contas anual do Prefeito Municipal de João 
Pessoa relativa ao exercício financeiro de 2015, com o objetivo de 
restaurar a legalidade do quadro de pessoal da EMLUR. 4) Determinar 
a anexação da presente decisão aos autos do Processo TC n.º 
04544/15, que analisa a prestação de contas anual da EMLUR relativa 
ao exercício financeiro de 2014, objetivando analisar de forma mais 
detalhada o aumento da despesa com coleta de resíduos sólidos no 
município de João Pessoa, bem como a prática corriqueira de não 
contabilização de despesas competentes ao exercício respectivo. 5) 
Recomendar à gestão da EMLUR, no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Lei 4.320/64, da Lei Complementar 
101/2000 e às normas contábeis pertinentes, evitando a reincidência 
da não contabilização de despesas competentes ao exercício, bem 
como de se articular com o Chefe do Executivo do Município de João 
Pessoa para solucionar a irregularidade relativa ao quadro de pessoal 
da EMLUR. 6) Recomendar à administração da Autarquia Especial 

Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR para que apresente, quando 
do envio da prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 
2016, o plano de gerenciamento de resíduos sólidos do Município de 
João Pessoa, nos termos da legislação pertinente e ante a situação 
fática atual constatada nesta sessão de julgamento. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03558/16 
Sessão: 2678 - 10/11/2016 
Processo: 04777/14 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Simone Cristina Coelho Guimaraes, Gestor(a); Ricardo 
Barbosa, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.777/14, referentes ao terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 54/2014, decorrente da Concorrência nº 22/2013, 
realizado pela SUPLAN – Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado, objetivando a contratação de empresa 
para a execução dos serviços de construção do Centro de Formação 
de Educadores de João Pessoa PB, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório, do parecer do MPjTCE e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) JULGAR REGULAR o 
TERMO ADITIVO nº 03 ao Contrato PJU nº 54/2014; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao Julgamento o 
representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03581/16 
Sessão: 2678 - 10/11/2016 
Processo: 05397/15 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Joselito Silva Porto, Gestor(a); Lenilda Santos Silva 
Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.397/15, referente ao exame da concessão de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, 
da Srª Lenilda Santos Silva Sousa, Professora, Matrícula nº 02001180, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município, 
que no presente momento, verifica o cumprimento da Resolução RC1 
TC nº 12/2016, acordam os Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do relatório 
e do voto do Relator, em: 1) DECLARAR não cumprida a Resolução 
RC1 TC nº 12/2016, por parte do atual Presidente do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões de Barra de Santa Rosa/PB, Sr Joselito 
Silva Porto; 2) APLICAR ao Sr. Joselito Silva Porto, Presidente do 
Fundo de Aposentadorias e Pensões de Barra de Santa Rosa/PB, 
multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo a 21,79 
UFR-PB, conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da Lei Complementar 
Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN 
TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na forma da 
Constituição Estadual; 3) ASSINEM, mais uma vez, com base no art. 
9º da RN TC nº 103/98, prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual 
Gestor do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Barra de Santa 
Rosa/PB, Sr. Joselito Silva Porto, proceda ao restabelecimento da 
legalidade, adotando as providências no sentido de enviar a esta Corte 
de Contas cópia da Lei Complementar Municipal nº 01/1998, a qual 
fundamenta o acréscimo de 10% no cálculo dos proventos da 
Servidora Lenilda Santos Silva Sousa, bem como comprovar a 
publicação da portaria que conceder a aposentadoria da servidora em 
questão, sob pena de aplicação de multa, por omissão, com base no 
que dispõe o artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 18/1993. 
Presente ao julgamento a Representante do Ministério Público junto 
ao TCE Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03582/16 
Sessão: 2678 - 10/11/2016 
Processo: 05679/15 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Joselito Silva Porto, Gestor(a); Francisca Nazaré 
Guedes Cavalcante Vasconcelos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.679/15, referente ao exame da concessão de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, 
da Srª Francisca Nazaré Guedes Cavalcante Vasconcelos, 
Professora, Matrícula nº 02000566, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto do Município, que no presente momento, verifica o 
cumprimento da Resolução RC1 TC nº 13/2016, acordam os 
Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão plenária 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, em: 1) DECLARAR não cumprida a Resolução RC1 TC nº 
13/2016, por parte do atual Presidente do Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Barra de Santa Rosa/PB, Sr Joselito Silva Porto; 2) 
APLICAR ao Sr. Joselito Silva Porto, Presidente do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões de Barra de Santa Rosa/PB, multa no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo a 21,79 UFR-PB, 
conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 
18/1993; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN TC nº 
04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na forma da 
Constituição Estadual; 3) ASSINEM, mais uma vez, com base no art. 
9º da RN TC nº 103/98, prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual 
Gestor do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Barra de Santa 
Rosa/PB, Sr. Joselito Silva Porto, proceda ao restabelecimento da 
legalidade, adotando as providências no sentido de enviar a esta Corte 
de Contas cópia da Lei Complementar Municipal nº 01/1998, a qual 
fundamenta o acréscimo de 10% no cálculo dos proventos da 
Servidora Francisca Nazaré Guedes Cavalcante Vasconcelos, sob 
pena de aplicação de multa, por omissão, com base no que dispõe o 
artigo 56 da Lei Complementar Estadual nº 18/1993. Presente ao 
julgamento a Representante do Ministério Público junto ao TCE 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2016: 
Sessão: 2681 - 01/12/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 05624/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Antônio Pereira Dantas, Gestor(a); Sérgio Marcos Torres 
da Silva, Contador(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2016: 
Sessão: 2681 - 01/12/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 13247/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Intimados: Flavio Roberto Malheiros Feliciano, Gestor(a); Gustavo 
Oliveira de Sá E Benevides, Procurador(a); Larissa Maria Rocha 
Rodrigues Alves, Procurador(a); Luiz Filipe Fernandes Carneiro da 
Cunha, Procurador(a); Rebeca Moreira Faustino de Almeida, 
Procurador(a); Marleno de Figueiredo Barbosa, Interessado(a); Arthur 
Monteiro Lins Fialho, Advogado(a); Fabiola Marques Monteiro, 
Advogado(a); Jackeline Alves Cartaxo, Advogado(a); Mateus de 
Sousa Delgado, Advogado(a); João Sousa da Silva Júnior, 
Advogado(a); Thiago Giullio de Sales Germoglio, Advogado(a); Vanina 
Carneiro da Cunha Modesto Coutinho, Advogado(a); Walter de Agra 
Júnior, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 23/11/2016: 
Sessão: 2681 - 01/12/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 09226/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Rita Dark da Silva Aquino, Gestor(a); Francisco Duarte da 
Silva Neto, Interessado(a); Daniel Bruno Barbosa da Silva, 
Interessado(a). 
 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2837 - 06/12/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 10127/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2011 
Intimados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto, Gestor(a); Romero 
Rodrigues Veiga, Gestor(a); Hélida Cavalcanti de Brito, Procurador(a); 
Paulo Roberto Diniz de Oliveira, Interessado(a); Lúcia de Fátima 
Gonçalves Maia Derks, Interessado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10127/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2838 - 13/12/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 06547/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pombal 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2012 
Intimados: Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Marcos 
Valério de Sousa Bandeira, Interessado(a); Larissa Pires de Sa Dias 
de Araujo, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06547/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2837 - 06/12/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 12552/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Veronica Bezerra de Araujo Galvao, Gestor(a); Gustavo 
Giorggio Fonseca Mendonza, Procurador(a); Rodolfo Gaudencio 
Bezerra, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2837 - 06/12/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 12687/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Natalia Carneiro Nunes de Lira, Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2837 - 06/12/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 05368/16 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Joana Darc de Queiroga Mendonca Coutinho, Gestor(a); 
Maria do Socorro Rogerio Gomes, Gestor(a); Jose Carlos Silva 
Franklin, Assessor Técnico; Janayna Agustino Vieira, Interessado(a); 
Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); Arthur Martins 
Marques Navarro, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, Advogado(a); 
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John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Bruno 
Lopes de Araújo, Advogado(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 02159/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Citados: Sergio José dos Santos, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02159/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04474/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Rivanilda Maria Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a); 
Jossandro Araújo Monteiro, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 10467/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Duas Estradas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Intimados: Edson Gomes de Luna, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 04365/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Jossandro Araújo Monteiro, Gestor(a); Rivanilda Maria 
Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 04873/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Rivanilda Maria Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02969/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 05119/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Luzinectt Teixeira Lopes, Gestor(a); Hélida Cavalcanti 
de Brito, Procurador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05119/10, que trata dos atos de regularização de vínculo funcional 
decorrentes de processo seletivo público promovido pelo Estado da 
Paraíba, em parceria com o Município de Barra de São Miguel, bem 
como o promovido pela própria Prefeitura, com objetivo de prover 
cargos públicos de Agentes Comunitários de Saúde, ACORDAM os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, por 
unanimidade, nesta sessão de julgamento, em: 1. DECLARAR o não 
cumprimento do Acórdão AC2 TC 02512/2014; 2. APLICAR A MULTA 
PESSOAL à Prefeita de Barra de São Miguel, Sra. Luzinectt Teixeira 
Lopes, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalente a 65,37 
UFR-PB, em razão do não cumprimento do referido Acórdão, com 
fulcro no art. 56, inciso VIII, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe 

o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no 
DOE, para recolhimento voluntário na conta do Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba; e 3. ASSINAR novo prazo até 31 
de dezembro de 2016 para a prefeita do Município de Barra de São 
Miguel, Srª Luzinectt Teixeira Lopes, apresentar a este Tribunal de 
Conta, sob pena de nova multa pessoal, e repercussão negativa em 
sua prestação de contas, as medidas visando alterar a Lei municipal 
nº 38/10, no sentido incluir neste diploma o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde - ACS, ainda não previsto, bem como 
apresentar nova portaria alterando nome da servidora Marijane Santos 
Souza para Marijane Souza Santos (nome de solteira) ou Marijane 
Souza Santos Macedo (se casada), conforme consta na 
documentação de fls. 165/176 dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02970/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 06537/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: José Maucelio Barbosa, Gestor(a); Eduardo Jorge Lima 
de Araújo, Ex-Gestor(a); Emerson Dario Correia Lima, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06537/10, tocante exame da legalidade dos atos de admissão 
decorrentes de concurso público promovido pela Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre, homologado em 08 de setembro de 2009, 
objetivando o preenchimento de diversas vagas para cargos públicos, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em ASSINAR prazo de 
30 (trinta) dias ao atual Prefeito do Município de São João do Tigre, 
Sr. José Maucélio Barbosa, para publicação no jornal oficial do 
município e remessa das portarias dos candidatos nomeados, bem 
como providência no sentido de criação do cargo de Pedagogo 
previsto no Edital, sob pena de multa e repercussão negativa em sua 
prestação de contas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02973/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 02997/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: João Clemente Neto, Ex-Gestor(a); Antonio Pinheiro de 
Lima Júnior, Ex-Gestor(a); Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02997/12, no tocante ao recurso de reconsideração impetrado pelo ex-
gestores da Prefeitura Municipal de Sapé e do Fundo Municipal de 
Assistência Social, respectivamente, Sr. João Clemente Neto e 
Antônio Pinheiro de Lima Júnior, contra a decisão consubstanciada no 
Acórdão AC2 TC 01829/2015, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, na sessão realizada nesta data, em, 
preliminarmente, TOMAR CONHECIMENTO do mencionado recurso, 
visto que foram devidamente cumpridos os pressupostos regimentais 
da legitimidade do impetrante e da tempestividade de sua 
apresentação, e quanto ao mérito, DAR-LHE PROVIMENTO 
PARCIAL, para: (a) afastar as imputações de débitos relativas a 
despesa com pessoal não comprovada, no total de R$ 105.310,38, 
consignações outras e outras operações, no total de R$ 30.411,64, e 
despesa extraordinária (salário família) não comprovada, no valor de 
R$ 3.920,08, de responsabilidade do Sr. Antônio Pinheiro de Lima 
Júnior; (b) manter a imputação de débito, para o mesmo ex-gestor, 
relativa à prestação de serviços não comprovados (aluguel de van e 
realização de curso de informática), no total de R$ 45.000,00 
(1.094,89 UFR-PB), bem como a referente às transferências recebidas 
da prefeitura e contabilizadas a menor em R$ 72.320,69 (1.759,63 
UFR-PB), sendo esta de forma solidária com ex-prefeito João 
Clemente Neto; (c) reduzir a multa de R$ 7.882,17para R$ 6.500,00 
(158,15 UFR-PB), aplicada ao ex-gestor do Fundo, e (d) manter as 
demais decisões contidas no Acórdão AC2 TC 01829/2015. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00194/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 09334/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
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Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Interessados: Gilseppe de Oliveira Sousa, Gestor(a); Sergio Ricardo 
Pereira da Cruz Filho, Interessado(a); Cristal Construções E 
Incorporaçãoes Ltda.-Me,rep.Legal,sra. Zoraide Belém de Barros 
Cavalcanti Neta, Interessado(a); Cristal Construções E Incorporações 
Ltda, Interessado(a); Safira Serviços E Construções Ltda-Me, 
Interessado(a); Eric Guedes Marques, Interessado(a); Jemerson 
Gomes Ribeiro, Interessado(a); Conserv Construções E Serviços Ltda, 
Interessado(a); Maria Alice L. D. Gomes, Interessado(a); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09334/13, que tratam de inspeção de obras, relativas ao exercício de 
2012, RESOLVEM os Conselheiros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL de 
CONTAS do ESTADO da PARAÍBA, à unanimidade de votos, na 
sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao 
ex-Prefeito do Município de Aroeiras, Sr. Gilseppe de Oliveira Sousa 
para que apresente todos os documentos relacionados às fls. 189/193 
dos autos, sob pena de imputação de débito, aplicação de multa e 
outras cominações legais. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02964/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 10479/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: Gilson Luiz da Silva, Gestor(a); Luiz Ricardo de Aquino, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) LUIZ 
RICARDO DE AQUINO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Rita Ferreira de Aquino, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 9261, 
com lotação na Secretaria de Saúde, tendo como fundamento o art. 
40, § 7º, I e § 8º da CF/88 c/c a EC nº 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02960/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 14821/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Interessados: Daniel Miguel da Silva, Gestor(a); Marcelo Rodrigues 
da Costa, Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a); Jose Augusto Meirelles Neto, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14821/13, que trata de denúncia formulada pelo Prefeito de Alhandra, 
Sr. Marcelo Rodrigues da Costa, contra o Presidente da Câmara do 
mesmo município, Sr. Daniel Miguel da Silva, acerca de suposta 
acumulação ilegal de cargos por parte deste último, durante o 
exercício de 2013, ACORDAM os Conselheiros da 2ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com declaração de suspeição de voto do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho, na sessão realizada nesta data, em: I. 
CONSIDERAR PROCEDENTE a denúncia, reconhecendo o acúmulo 
ilegal de cargos públicos pelo Vereador Daniel Miguel da Silva; II. 
IMPUTAR ao Sr. Daniel Miguel da Silva a importância de R$ 
28.028,93 (vinte e oito mil, vinte e oito reais e noventa e três 
centavos), equivalente a 610,78 UFR/PB (Unidade Financeira de 
Referência), em razão da ausência de prestação de serviços no cargo 
de Agente Fiscal de Tributos da Prefeitura de Alhandra, em 2013, 
consoante apurado no PAD que culminou com a demissão a bem do 
serviço público do referido servidor, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Tesouro Municipal, 
sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, consoante 
dispõe o art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; III. 
RECOMENDAR ao Prefeito de Alhandra, Sr. Marcelo Rodrigues da 
Costa, a instauração de regular procedimento administrativo visando a 
resolver a situação de acúmulo de cargos pelo Sr. Daniel Miguel da 
Silva, no âmbito da mencionada Municipalidade, respeitando, 
sobretudo, o deslinde do Processo 0002517-61.2013.815.0411, em 
trâmite na Vara Única da Comarca daquele município; e IV. 
DETERMINAR comunicação da presente decisão às partes. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02965/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 15134/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Gestor(a); Yuri Simpson 
Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); Girlaine 
Figueiredo Rodrigues, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a); Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); Renan 
Ramos Regis, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) GIRLAINE 
FIGUEIRÊDO RODRIGUES, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Aécio Roberto Rodrigues, Consultor Nível Superior, 
matrícula nº 611.071-1, tendo como fundamento o art. 40, §§ 7º, inciso 
II, e 8º da CF com a redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 5º, da 
EC nº 41/2003, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02962/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 06422/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Interessados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz 
Sobrinho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 029/2016 e dos Contratos nos Contratos nos 112/2016, 113/2016 e 
114/2016, dele decorrentes, procedidos pela Prefeitura Municipal de 
Bayeux através do Fundo Municipal de Saúde pela Sra. Ana Cristina 
da Costa Gomes (Gestora do FMS), objetivando a aquisição parcelada 
de material odontológico de consumo e equipamentos diversos, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em 
CONSIDERAR REGULARES a licitação e os contratos mencionados e 
DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02963/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 11791/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Interessados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz 
Sobrinho, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 061/2016 e Contratos nos 182/2016, 183/2016, 185/2016, 
186/2016, 187/2016 e 189/2016, dele decorrentes, procedidos pela 
Prefeitura Municipal de Bayeux pelo Sr. Expedito Pereira de Souza 
(Prefeito do Município de Bayeux), objetivando o registro de preços 
para compra futura de materiais gráficos diversos, destinado as 
diversas Secretarias da administração, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em 
CONSIDERAR REGULARES a licitação e os contratos mencionados e 
DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02966/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 12663/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); José Mário Solano de 
Macêdo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ MÁRIO SOLANO DE MACEDO, 
no cargo de Regente de Ensino, matrícula nº 72.751-2, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o Art. 6º, 
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incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF/88, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02967/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 12671/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisca Franssinete 
Fernandes da Silva, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FRANCISCA FRASSINETE 
FERNANDES SANTOS, no cargo de Agente de Saúde, matrícula nº 
082.542-5, lotado(a) na Tribunal de Contas do Estado, tendo como 
fundamento o Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02968/16 
Sessão: 2834 - 08/11/2016 
Processo: 12786/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Ivanilda Silva de Sousa, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) IVANILDA SILVA DE SOUSA 
CLEMENTINO, no cargo de Professor de Educação Básica 1, 
matrícula nº 146.444-2, lotado(a) na Secretaria de Estado da 
Educação, tendo como fundamento o Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC 
nº 41/03 c/c o § 5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 52628/16 
Número da Licitação: 00017/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Tubos em PVC JE/JEI DEFOFO VINILFER 
1MPa, DN 250 MM, com anéis de borracha nítrica, tipo ponta e bolsa, 
destinado a repor o estoque do almoxarifado Central da Cagepa. 
Data do Certame: 20/12/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Cagepa, Rua:Feliciano Cirne, 220 
Jaguaribe 
Valor Estimado: R$ 69.616,00 
Observações: Aviso de Adiamento de Licitação - Pregão Eletrônico 
n°017/2016. 
Site do Edital: http://www.cagepa.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Documento TCE nº: 55924/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de pneus novos para veículo automotor. 
Data do Certame: 06/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DO TCE-PB 
Valor Estimado: R$ 70.270,00 
Site do Edital: 
http://publicacao.tce.pb.gov.br/c2c3667b9b180cc5a7ea7db6ee4916f5 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 57174/16 
Número da Licitação: 00024/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviços na realização de procedimentos do 
SUS - exames laboratoriais de alta e média complexidade diversos -, 
junto a Secretaria de Saúde deste Município 
Data do Certame: 07/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 57201/16 
Número da Licitação: 00021/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de corpos espiral para bomba KSB, destinados a 
Estação Elevatória de Água Bruta de Pedra de Fogo, bombas 
centrífugas de eixo horizontal, para EE-07 (Malvinas) Campina Grande 
e conjunto motor bomba, tipo submersível, que serão destinadas a 
diversas cidades pertencentes a Gerência Regional do Alto Piranhas, 
Patos, no Estado da Paraíba, 
Data do Certame: 20/12/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Cagepa, Rua:Feliciano Cirne, 220 
Jaguaribe 
Valor Estimado: R$ 35.584,29 
Observações: Aviso de Adiamento de Licitação - Pregão Eletrônico 
n°021/2016. 
Site do Edital: http://www.cagepa.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 57256/16 
Número da Licitação: 00022/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Mangueira de Hidrojateamento destinadas aos 
caminhões de hidrojatos Utilizados pelas equipes de manutenção de 
Esgotos das Regionais da Borborena e do Espinharas da Companhia 
de Água e Esgotos da Paraíba - Cagepa. 
Data do Certame: 22/12/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Cagepa, Rua:Feliciano Cirne, 220 
Jaguaribe 
Valor Estimado: R$ 43.440,04 
Observações: Aviso de Adiamento de Licitação - Pregão Eletrônico 
n°022/2016. 
Site do Edital: http://www.cagepa.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 58146/16 
Número da Licitação: 00068/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
EQUIPAMENTOS PARA O ALMOXARIFADO DA PRÓ-REITORIA DE 
INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 13/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes_e.com.br 
Site do Edital: http://www.uepb.edu.br 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 58150/16 
Número da Licitação: 00075/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente ( Quadro de 
vidro; quadro de aviso em cortiça, formica e espelhos) destinados aos 
diversos setores da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 
Data do Certame: 20/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasn.gov.br 
Valor Estimado: R$ 26.351,25 
Site do Edital: http://www.uepb.edu.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 58163/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia para realização dos 
serviços de Conclusão da Construção da Quadra Coberta com 
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vestiário (25,8 x 38m) - Sítio Fazenda Campos - Zona Rural de 
Salgado de São Félix-PB 
Data do Certame: 06/12/2016 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Valor Estimado: R$ 447.955,99 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 58169/16 
Número da Licitação: 20637/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA ATENDER AS 
OBRAS DE ID Nº 19655, Nº 19657 E Nº 2175, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 14/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
Documento TCE nº: 58174/16 
Número da Licitação: 21435/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE CAIXAS ESTACIONÁRIAS E CARROS PARA 
COLETA SELETIVA DE LIXO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 12/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
Documento TCE nº: 58175/16 
Número da Licitação: 21434/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 07/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 58179/16 
Número da Licitação: 20638/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FARDAMENTO 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 15/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 58181/16 
Número da Licitação: 21302/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REVITALIZAÇÃO DE UMA ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DA 
QUADRA DE ESPORTE NO BAIRRO DE BODOCONGÓ, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 16/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 
Valor Estimado: R$ 378.783,33 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer de 
Campina Grande 

Documento TCE nº: 58183/16 
Número da Licitação: 21303/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REVITALIZAÇÃO DE UMA ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DA 
QUADRA DE ESPORTE NO BAIRRO DO PEDREGAL, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 19/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, CAMPINA 
GRANDE PB 
Valor Estimado: R$ 291.624,94 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 58186/16 
Número da Licitação: 00029/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Elétrico para todas as 
Secretarias da Prefeitura de São José de Espinharas - PB 
Data do Certame: 01/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Praça Bossuet Wanderley, nº 61, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 58199/16 
Número da Licitação: 00022/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos dispensados pela 
farmácia básica, psicotrópicos, Assistência farmacêutica – Farmácia 
Básica, injetável e medicamento científicos – farmácia, destinado a 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde, Postos de Saúde, conforme termo de referencia 
Data do Certame: 07/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Centro, 
Liv. 
Valor Estimado: R$ 1.045.855,67 
Observações: SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS (SRP). 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 58201/16 
Número da Licitação: 00023/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar destinado 
a atender as necessidades da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde, Postos de Saúde, conforme termo de referencia 
Data do Certame: 07/12/2016 às 14:00 
Local do Certame: Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Centro, 
Liv. 
Valor Estimado: R$ 751.727,48 
Observações: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 58204/16 
Número da Licitação: 21002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE TAIS COMO 
REFRIGERADOR, TV, ESTOFADOS E OUTROS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 29/11/2016 às 10:00 
Local do Certame: Rua Dr Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro. 
Valor Estimado: R$ 23.850,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 58207/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
Data do Certame: 25/11/2016 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
Valor Estimado: R$ 44.371,13 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 58208/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Convite 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Data do Certame: 25/11/2016 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
Valor Estimado: R$ 68.603,07 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 58208/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Data do Certame: 25/11/2016 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
Valor Estimado: R$ 68.603,07 
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Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Documento TCE nº: 58210/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de óleo Mecânico para utilização em motores de 
perfuração de poços, para atender as necessidades da DRMH, 
vinculada a SEIRHMACT. 
Data do Certame: 07/12/2016 às 14:00 
Local do Certame: CPL-SEIRHMACT 
Valor Estimado: R$ 9.047,10 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 58236/16 
Número da Licitação: 00275/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE 
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
Data do Certame: 13/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado- PB 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 58239/16 
Número da Licitação: 00212/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Carrego e Descarrego - EMPASA 
Data do Certame: 06/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 58248/16 
Número da Licitação: 00040/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: ADQUIRIR, POR MEIO DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DO 
FNDE/MEC, BRINQUEDOS DIDÁTICOS PARA AS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Data do Certame: 08/12/2016 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
-PB 
Valor Estimado: R$ 8.968,65 
Site do Edital: http://www.brejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 58270/16 
Número da Licitação: 10025/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de relógio registrador de ponto eletrônico 
destinados as Unidades Básicas de Saúde do Município de Alagoa 
Grande/PB. 
Data do Certame: 05/12/2016 às 08:30 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALAGOA GRANDE 
Valor Estimado: R$ 30.999,90 

 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 58272/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza pra atender as 
necessidades dos Postos dos SINES/PB. 
Data do Certame: 06/12/2016 às 14:00 
Local do Certame: SEDH - 1º ANDAR, SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 28.166,32 
Site do Edital: http://paraiba.pb.gov.br/desenvolvimento-
humano/2016-2/pregoes-e-editais-2016/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Documento TCE nº: 58279/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Obra civil pública de Pavimentação em vias públicas urbanas 
no Município de São José dos Ramos 
Data do Certame: 07/12/2016 às 10:00 
Local do Certame: sala da CPL - Pref. São José dos Ramos 
Valor Estimado: R$ 254.805,85 

 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 58310/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL. 
Data do Certame: 07/12/2016 às 08:30 
Local do Certame: Site: www.licitacoes-e.com.br (655075) 
Observações: O Edital e seus Anexos encontram-se no Site: 
www.licitacoes-e.com.br sob o nº 655075, e da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa. Fone (83) 3218-9316 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
Documento TCE nº: 58318/16 
Número da Licitação: 21436/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE CABINE MB MONTADA PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 22/12/2016 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 58332/16 
Número da Licitação: 00057/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviços na confecção de prótese dentaria para 
atender o programa do Governo Federal Brasil Sorridente, destinados 
a pessoas carentes do município de Conceição – PB, conforme 
portaria nº 1.825/2012/MS 
Data do Certame: 05/12/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua Cap. João Miguel, Centro Adm., Bairro São 
José 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 58355/16 
Número da Licitação: 00035/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de higiene e frauda descartável Infantil 
destinado a Creche deste Município 
Data do Certame: 06/12/2016 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=58248_16
http://www.brejodocruz.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=58270_16
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=58318_16
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/11/2016: 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 57103/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 
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